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DECRETO NQ452 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.979.-

"Dispõe sobre a abertura de um Crédito Extra
ordinário no valor de Cr$390.000,OO."

LUIZ WOLGRAN TEIXEIRA FERREIRA. Prefeito Mu
nicipal da Estancia de Águas da Pr~ta,Estado de são Paulo etc.,
usando das atribuições legais que lhe s~o conferidas por lei. e

Considerandú que as enchentes ocorridas o£
tem, dia 20, causaram preju!zos de vulto;

Considerando a inexiBtênci~ de dotações or-
çamentária para socorrer os danos ocorridos;

Considerando que além da inexistência de do
tação orçamentária ocorre a inexistência de numer~riopr6prio p~

ra atender a situação ocorrida;
Considerando que a parte atingida pela e~/

chente caracterizou estado de calamidade que deve ser socorrido
com urgência, Com fundamento no par~grafo 22 do artigo 61 da Con

o disposto no artigo 44 d2 Lei
de 1964,
Q E C R ~ T A:

Artigo 12 - Fica aberto na Contadori~ Muni
~~ cr~dito extraordinário no valor de C~390.000,OO (trezea

noventa mil cruzeiros) que serão cobertos pelos seguintes
recursos financeiros existentes na Prefeitura Municipal:

A) Fundo de Participaçio dos Municípios C~375.466,16
B) Taxa Rodoviária Cnica •••.•.••••••.•• C~ 7.476,25
C) Transferência do Fumest para edifícios

e obras públicas •.••••••.•.•••...••• C~ 1.885,82
n) Transferência do Fumest: Reforma sani

tários do Bosque••.................. Cr$ 2.051,18

B) Manutençio e Conservação de parque es
tadual •••.•.•.•.•...•...•.........•• Cr$ 1.556,15

F) Saldo da Conta CDMF ••••••••••••••••• ~$ 1.564,44
TnTAL ••• ~S390.000.00
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"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de Sõo Paulo

Artigo 22 - Este Decreto entra em vigor
na dat~ de sua publicaçio, dando-se ciência de imediato ~ Camara
Municipal.

Prefeitura Municipal da Bst:ncia de J-
Guas da Frita, aos vinte e um dias do mês de dezembro de mil no-
vecentos e setenta enove.

Luiz "0 Ferreira
~ Prefeito Municipal

J..QQ.::L ~ C\1:~=~
Valentina Nadi ~omes

Secret~ria
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